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Tipo: 	Crédito 
	

N° Provisório: 

Situação: 	Protocolada 

SUPLEMENTAÇÃO 

1 - FISCAL 
22201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 
15- URBANISMO. 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
6207- DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
3247- REFORMA DE FEIRAS 
20157- Reforma da Feira Permanente de Sobradinho II 
26- REGIÃO XXVI - SOBRADINHO II 
FEIRA REFORMADA 
	

Meta Física: 500 
	

Unidade: M2 
449051 	Fonte: 
	

100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

CANCELAMENTO(S) 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Produto: 
Natureza: 
Valor 	R$ 500.000,00 

Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Função: 	99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 
Subfunção: 	999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Programa: 	9999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Ação: 	9999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Subtítulo: 	0003- RESERVA DE CONTINGÊNCIA-VETOS Á LEI ORÇAMENTÁRIA-DISTRITO FEDERAL 
Localização: 99 - DISTRITO FEDERAL 
Produto: 	 Meta Física: 1 	 Unidade:-- 
Natureza: 	999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Valor: 
	

R$ 500.000,00 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda foi elaborada no PL 1260/16 e foi vetada por divergência em sua esfera. Por isso reapresento a 
proposição pelo motivo que a originou. 

Brasília,  II/  de 	Manta 	de 

Assinat ra/Autor 
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